
 Município da Estância Balneária de Praia Grande  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO SEDUC Nº. 008/2023 

 

 

 

Maria Aparecida Cubilia, Secretária de Educação do Município da Estância 

Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

Art. 1º. Em cumprimento ao art. 5º da Ordem de Serviço Seduc nº. 043/2022, fica divulgado o 

resultado da 2ª fase do processo avaliativo para função gratificada de especialista em educação, 

após avaliação da Comissão Especial. 

§1º. Foram considerados aprovados para a 3ª fase, os candidatos que obtiveram pontuação igual 

ou superior a 21 (vinte e um) pontos na entrevista, assim como consta no art. 10 do Regulamento 

anexo à Ordem de Serviço SEDUC nº. 043/2022. 

§2º. Os candidatos aprovados deverão comparecer para a 3ª fase (prova de aferição de 

conhecimento) do processo avaliativo, de acordo com a data e horário especificados nesta 

Ordem de Serviço. 

 

I – Assistente de Direção: 

Nome do Candidato Reg. Func. Pontuação 

Adalgisa Bispo dos Santos 31.105 19 

Adriana Abujanra Ferreira 46.189 15 

Adriana Carvalho da Conceição 27.324 15 

Antonia de Castro Bastos da Silva 46.153 9 

Carlos Eduardo Soares da Silva 44.954 27 

Caroline Dias de Arruda 46.182 27 

Christiane Pacheco Gomes da Silva 46.675 29 

Deise Aparecida dos Santos 45.385 11 

Eliane Zompero Nunes 34.648 21 

Fernanda Cristina Bersi Mozaner 45.233 27 

Karen Santos da Costa 18.095 35 

Marlon Felix Modesto 41.008 15 

Marta Maria da Silva 34.571 21 

Regiane Silva de Almeida 42.696 19 

Rosângela Feliz de Oliveira 39.211 21 

Rosimeire Ghignatti 48.079 23 

Sheila Matheus dos Santos Silva 35.757 9 

Viviane Cristina Mendes da Silva 31.022 21 

 

II – Assistente Técnico Pedagógico: 

Nome do Candidato Reg. Func. Pontuação 

Adriana Abujanra Ferreira 46.189 19 

Amanda de Melo Raposo 46.482 29 

Ana Cristina de Araújo Batista da Silva 42.117 33 
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Antônia de Castro Bastos da Silva 46.153 7 

Antônio dos Santos Gomes Filho 39.138 31 

Bruno Kauan Borba Minela Dias 37.118 13 

Cícera Araújo Pereira Campos 22.358 15 

Cláudia Regina Martins de Oliveira 44.250 21 

Denise Hitomi Ota 46.303 17 

Eloah Keith do Nascimento Amaral 40.745 17 

Flávio Barbosa da Silva 43.995 17 

Gabriela Roberta Fátima Peres Villar 45.973 19 

Giorgi Augusto Borges Rodrigues 48.057 33 

Jéssica Santos da Silva 39.165 13 

Joselma Lucindo da Silva 40.964 25 

Júlio César Santana de Maria 46.145 7 

Luciana Bastos Rocha de Araújo 35.840 11 

Luciano Viana dos Santos 29.812 27 

Maria Izabel do Nascimento Almeida 33.359 11 

Maria Sonia de Aquino 44.948 7 

Mariana Bispo Ramos 37.202 31 

Maristela Cussolim 39.210 29 

Milton Gonçalves de Oliveira 46.175 29 

Naira Reyne Costa Andrade 44.242 27 

Patrícia dos Santos Gonçalves Gomes 24.537 27 

Patrícia Vasconcelos Abreu 48.133 17 

Rodolfo Dias da Silva 48.230 33 

Rodrigo Dias Pouza 42.770 13 

Tatiane Aquino Vieira 48.317 23 

Uliciane Leite Torquato Braz 41.882 21 

Viviane Carvalho Lima 43.225 21 

Viviane Cristina Mendes da Silva 31.022 17 

 

III – Diretor de Unidade Escolar: 

Nome do Candidato Reg. Func. Pontuação 

Cássia Regina Serato Giacomini 29.744 25 

Cláudia Cristina Bastos da Silva 34.610 27 

Cristina Pereira Carvalho 44.003 33 

Eliane dos Santos Amaral 11.465 31 

Jaqueline Andreia da Silva Gomes 19.318 21 

Marta Maria da Silva 34.571 25 

Viviane Rodrigues de Assis Muth 43.196 29 

 

IV – Pedagogo Comunitário: 

Nome do Candidato Reg. Func. Pontuação 

Adriana Eustáquio 41.019 21 

Adriana Margarida Queiroz Sambonovich 47.933 17 

Érica Escada Rodrigues 40.410 13 

Fernanda Cristina Bersi Mozaner 45.233 23 

Joseli Pereira de Almeida 42.621 21 

Joselma Lucindo da Silva 40.964 29 
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Leila Gonçalves Cordeiro 47.893 15 

Mariana Marques de Oliveira 47.871 33 

Mariana Nohara Rossi Teixeira 42.489 11 

Priscila Sellis de Souza Montrezol 32.877 31 

Vanessa Marques Ferreira Mendes 44.023 31 

 

Art. 2º. Os candidatos aprovados deverão comparecer para a 3ª fase (prova de aferição de 

conhecimento) do processo avaliativo no dia 09 de fevereiro de 2023 às 09h na Secretaria de 

Educação. 

§1º. A prova terá duração de 2 (duas) horas a contar do seu início. 

§2º. Os candidatos aprovados para mais de uma função terão um acréscimo de 1 (uma) hora e 30 

(trinta) minutos para a realização das provas. 

 

Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação no sítio eletrônico 

desta Secretaria. 

 

 

 

Município da Estância Balneária de Praia Grande, ao sexto dia do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e três, ano quinquagésimo sétimo da emancipação. 

 

 

 

Profª. Maria Aparecida Cubilia 

Secretária de Educação 


